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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, §2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

tendo por objeto o caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434, de 24 de dezembro de 1999, do MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, que “Dispõe sobre o desenvolvimento urbano no Município de Porto Alegre, institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre e dá outras providências”, pelas seguintes considerações de direito:

I - INTRODUÇÃO:

O artigo 56 da Lei Complementar nº 434/99 dispõe:

“Art. 56. Os Projetos Especiais serão objeto de Estudo de Viabilidade Urbanística, com vistas à análise de suas características diferenciadas e à verificação da necessidade de realização de Estudos de Impacto Ambiental, conforme regulamentação a ser estabelecida pelo Sistema de Avaliação do Desempenho Urbano.
Parágrafo único. Os Projetos Especiais, em função da sua complexidade e abrangência, caracterizam-se por:

I  – Empreendimentos Pontuais;

II – Empreendimentos de Impacto Urbano.” 

A leitura do caput do dispositivo revela que todos os Projetos Especiais (que demandariam uma análise diferenciada, segundo a lei em comento), serão submetidos a um exame prévio, através do Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU), para a análise das suas características e para a “verificação da necessidade de realização de Estudos de Impacto Ambiental”.
Literalmente, a dicção desse artigo permite que se conclua que o EVU poderia dispensar a realização de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) - e o conseqüente Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) -, em hipóteses em que as legislações federal e estadual o exigem.

E mais, a interpretação sistemática dos dispositivos da Lei Complementar nº 434/99 também permitiria tal conclusão, visto aparente autonomia conferida a esse estudo de viabilidade, como adiante ver-se-á. 

Contudo, é sabido que qualquer obra ou atividade, que possa causar degradação ou transformação do meio ambiente, deve ser necessariamente  precedida de EIA, visto o disposto nos artigos 225, § 1º, inciso IV, da Constituição Federal, e 251, § 1º, inciso V, da Constituição Estadual.

Por outro lado, também não se pode olvidar que somente a União, os Estados e o Distrito Federal podem legislar sobre a proteção ao meio ambiente (artigo 24, inciso VI, da CF), cabendo ao Município apenas suplementar a legislação federal e a estadual nos assuntos de interesse local (artigo 30, inciso II, da CF), haja vista que a Lei Maior somente confere a todos os entes da federação competência para a prática de atos que visem a preservar o meio ambiente (artigo 23, inciso VI, da CF).

Ante essas considerações e diante do princípio de que as leis se presumem constitucionais, busca-se nesta ação o provimento judicial que compatibilize a aplicação do caput do artigo 56 da LC nº 434/99 com a exigência constitucional que impõe a realização de EIA para qualquer atividade que possa causar degradação ambiental (artigo 251, § 1º, inciso V, da Carta Estadual); com isso, evitar-se-á a aplicação dessa norma em sua forma literal, a qual padece de vícios de inconstitucionalidades formal e material. 

Para tanto, postula-se seja reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo em comento, declarando-se a sua nulidade sem redução de texto, através do princípio da interpretação conforme à Constituição, que, segundo o próprio Supremo Tribunal Federal, se trata de um  “princípio que se situa no âmbito do controle de constitucionalidade, e não apenas simples regra de interpretação” (Representação nº 1.417/DF, Relator Ministro Moreira Alves, J. 12/07/87, DOU 15/04/88, p. 08397, Tribunal Pleno); essa posição do Pretório Excelso, aliás, restou ratificada pelo disposto na Lei nº 9.868/99, a qual atribui eficácia erga omnes  e efeito vinculante às decisões proferidas no exercício do controle abstrato de normas, de interpretação conforme à Constituição (artigo 28, parágrafo único).  
II – DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL:

Como antes referido, o caput do artigo 56 da lei que instituiu o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre é formalmente inconstitucional.

Esse vício deriva da falta de competência legislativa do Município em legislar sobre matéria de proteção ambiental, nos termos do artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal; à Comuna, somente é permitida a suplementação das normas federais e estaduais, nas hipóteses de interesse local. 

Ensina José Afonso da Silva:

“A competência dos Municípios para a proteção ambiental é reconhecida no art. 23, III, IV, VI e VII, em comum com a União e os Estados. Mas nesse dispositivo o que se outorga é a competência para ações materiais. Portanto, a competência fica mais no âmbito da execução de leis protetivas do que na de legislar sobre o assunto. Em relação aos Estados, esse último aspecto foi contemplado no art. 24, VI, VII e VIII, onde se lhes reconhece a competência concorrente com a União para legislar sobre a matéria, numa correlação entre normas gerais desta e normas suplementares deles.

A questão não é tão clara em relação aos Municípios. Pode-se dizer, no entanto, que sua competência suplementar na matéria é também reconhecida.” (“Direito Ambiental Constitucional”, São Paulo, Malheiros Editores, 1994, págs. 52/53).

Ainda, Fernando Capez e Motauri Ciocchetti de Souza, após tecerem considerações sobre a competências comum e concorrente prevista no artigos 23, inciso VI, e 24, VI, da Constituição Pátria, afirmam:

“Como se observa, o Município só tem competência concorrente em se tratando de atuação administrativa. No que toca à capacidade para legislar nesta área, o mencionado art. 24 não lhe confere qualquer atribuição. Por essa razão, a Constituição, em seu art. 30, IX, confere aos Municípios tão-somente a tarefa de promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, determinando que seja ‘observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.’

‘Não se quer, com isso, dizer que o Município não possa legislar em matéria ambiental – ou, mesmo, de defesa do patrimônio histórico – segundo a necessidade ditada pelo interesse local (v. art. 30, I, da CF), mas, sim, ‘que tal competência está sujeita ao que dispuser a legislação federal e estadual’ (cf. art. 30, II), o que lhe dá evidente caráter de subordinação, não podendo em hipótese alguma conflitar com norma hierarquicamente superior (face o comando constitucional), sob o pretexto do conhecido ‘peculiar interesse’. (“Considerações acerca da capacidade do município para a análise e aprovação do EIA/RIMA em obras pública que afetem, direta ou reflexamente, interesses do Estado-Membro ou da União”, RT 711/24).

Essas considerações doutrinárias podem ser bem divisadas nas legislações federal e estadual sobre o meio ambiente.

Com efeito, no âmbito federal a Lei nº 6.938/81, instituidora da “Política Nacional do meio Ambiente”, em seu artigo 6º, inciso II, confere ao Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) as atribuições de “assessorar, estudar e propor ao Conselho do Governo diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado.”
E, esse artigo 6º, em seus parágrafos 1º e 2º, respectivamente, determina que: (§ 1º) os Estados, no exercício de suas competências, “elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA”; e, (§ 2º) os Municípios, “observadas as normas e padrões federais e estaduais, também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior” (grifou-se).

Após a CF de 1988, o Decreto Federal nº 99.274, de 06 de junho de 1990, manteve a atribuição do CONAMA para editar normas e critérios para a realização de estudos de impacto ambiental (artigos 7º e 17).

No campo estadual, a Lei nº 11.520, de 03/08/2000 (Código Estadual do Meio Ambiente), no seu artigo 71, que exige a realização de EIA e RIMA para o licenciamento de obras ou atividades potencialmente ofensivas ao meio ambiente, informa, em seu §1º: “a caracterização dos empreendimentos ou atividades como de significativo potencial de degradação ou poluição dependerá, para cada um de seus tipos, de critérios a serem definidos pelo órgão ambiental competente e fixados normativamente pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente, respeitada a legislação federal” (grifou-se).

A propósito, a subordinação da competência legiferante municipal também pode ser visualizada no artigo 143 do Código Estadual do Meio Ambiente; este dispositivo, apesar de admitir aos Municípios a elaboração conjunta com o Estado de planos e normas para uma correta utilização do solo, determina que a inobservância dessas regras, caso importe em degradação ambiental, sujeitará os infratores “às penalidades previstas nesta Lei e seu regulamento, bem como a exigência de adoção de todas as medidas e práticas necessárias à recuperação da área degradada” (grifou-se). Manteve-se, com isso, a lógica do sistema de competências legislativas, à medida que, em tal hipótese, os Municípios devem obrigatoriamente observar as normas estaduais que, como já referido, por serem supletivas e complementares, devem respeitar a legislação federal (conforme expressamente asseverado no artigo 71 da Lei nº 11.520).

Fixadas essas ponderações, salienta-se que o CONAMA, no uso de suas prerrogativas conferidas pela lei (art. 6º, II, da Lei Federal nº 6.938/81 e arts. 7º e 17 do Decreto Federal nº 99.274/90), editou a Resolução nº 001, de 23 de janeiro de 1986, que, em seu artigo 2º, elenca alguns casos, não exaustivos, em que se torna necessária a realização do EIA e RIMA; entre eles, encontra-se os “Projetos urbanísticos, acima de 100ha. ou em áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgão municipais e estaduais competentes” (inciso XV); e, em 19 de dezembro de 1997, foi editada a Resolução nº 237, determinando também em seu 2º, § 1º, que estão sujeitas ao licenciamento ambiental as hipóteses prevista em seu “Anexo 1” que, entre outras, encontra-se o “parcelamento do solo” (ver “Atividades diversas”, antepenúltimo item do anexo).

Cabe salientar, para que não paire nenhuma dúvida, visto o disposto no p. único do artigo 3º da Resolução nº 237/97 (que dispensa a realização do EIA/RIMA nos casos em que o empreendimento não for potencialmente causador de degradação ambiental), que as obras e atividades relacionadas no artigo 2º da Resolução nº 001/86 do CONAMA dependerão, obrigatoriamente, da realização do EIA e do RIMA; esse rol, pelo emprego da expressão “tais como” (caput), não é exaustivo, devendo ser exigido o estudo de impacto para todas as hipóteses potencialmente causadoras de significativa degradação ambiental.

Sobre essa questão, assinalam Édis Milaré e Antonio Herman V. Benjamin:

“Na doutrina tem prevalecido o entendimento de que as hipóteses de atividades estabelecidas pela Resolução n. 001/86 estão regidas pelo princípio da obrigatoriedade, segundo o qual a Administração deve, e não simplesmente pode, elaborar o EIA. Vale dizer, o elenco constante do art. 2º somente é exemplificativo para possibilitar o acréscimo de atividades, sendo, porém obrigatório quanto àquelas ali relacionadas. Há, por assim dizer, nesses casos, uma presunção absoluta de necessidade, que retira o EIA do âmbito do poder discricionário da Administração.” (“Estudo Prévio de Impacto Ambiental, São Paulo, Editora RT, 1993, p. 31).
Os mesmos autores, após citarem o entendimento doutrinário de que o artigo 2º da Resolução nº 001/86 não seria uma norma cogente, concluem:

“Parece-nos que a maneira de contornar a divergência e atender ao comando impositivo da norma será considerar como relativa a presunção de gravidade dos casos enumerados no art. 2º da Resolução nº 001/86.

A presunção relativa (juris tantum), como se sabe, tem o condão de inverter o ônus da prova, de sorte que o Administrador, à vista do caso listado, determinará  a  elaboração do EIA. O empreendedor, querendo, poderá produzir prova no sentido de que a obra ou atividade pretendida não provocará impacto ambiental significativo. Portanto, em vez do agente público ter que provar a significância do impacto, é o empreendedor que deve provar sua insignificância.” (grifou-se) (Obra citada, pp. 33/34).

Sendo assim, quer se considere como absoluta, quer se considere como relativa tal imposição, nas hipóteses relacionadas será sempre obrigatória a exigência da realização do EIA. Caberá ao interessado, querendo, pleitear a dispensabilidade dessa providência, demonstrando que a sua obra ou atividade não causará significativa degradação ambiental; neste caso, o órgão ambiental estadual competente (no RGS, a FEPAM), caso considerasse como relativa a presunção legal, poderia dispensar o Estudo de Impacto Ambiental.

Isso porque, é importantíssimo frisar, a lei criadora da Política Nacional do Meio Ambiente, apesar de prever o exercício da competência legiferante supletiva e complementar pelos Municípios (artigo 6º, §2º), expressamente determinou, em seu artigo 10º, que qualquer obra ou atividade potencialmente causadora de degradação ambiental dependerá de “prévio licenciamento de órgão estadual competente” (grifou-se). Com isto, o legislador federal somente conferiu aos Estados o poder de previamente exigir e, conseqüentemente, dispensar o EIA, permitindo, com isso, um maior controle sobre o patrimônio ambiental, o qual ficaria comprometido se a cada Comuna fosse atribuído tal poder, porquanto não haveria uma uniformidade no trato das questões referentes à proteção do meio ambiente, sem esquecer que dificilmente os pequenos Municípios teriam condições técnicas de bem apreciarem um EIA.

Apostas essas indispensáveis premissas, passa-se especificamente para a apreciação do caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434/99, objeto da presente ação, que, em sua literalidade, é inconstitucional.

Pela leitura desse dispositivo, conclui-se que o Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU) poderia dispensar a exigência do EIA em qualquer das hipóteses referentes aos Projetos Especiais, que se caracterizam em “Empreendimentos Pontuais” e “Empreendimentos de Impacto Urbano” (“de Primeiro e de Segundo Níveis”), conforme o parágrafo único do próprio artigo 56.

Tal situação, contudo, não pode ser admitida, haja vista que a própria lei em testilha arrola casos em que a exigência do EIA é obrigatória.

Exemplificativamente, o artigo 61, que caracteriza o que são “Empreendimentos de Impacto Ambiental de Primeiro Nível”, em seu §1º, incisos IV e V, dispõe:

“Art. 61. (...)

§ 1º São Empreendimentos de Impacto Urbano de Primeiro Nível:

(...)

IV – loteamentos e empreendimentos em Áreas de Proteção Ambiental;

V – projetos urbanísticos em glebas com área superior a 100ha (cem hectares)” (grifou-se).

Essas hipóteses nada mais são do que a reprodução do inciso XV do artigo 2º da Resolução nº 001/86 do CONAMA, já referida; por conseguinte, nesses casos, a exigência de realização do EIA é imperativa.

Ora, se própria Lei Complementar nº 434/99 prevê situações em que a realização do estudo de impacto é obrigatória, não poderia, em seu artigo 56, caput, simplesmente dispor que ao Estudo de Viabilidade Urbanística caberá a “verificação da necessidade de realização de Estudos de Impacto Ambiental, conforme regulamentação a ser estabelecida pelo Sistema de Avaliação do Desempenho Urbano.”

Além do mais, e infelizmente, a interpretação sistemática dos dispositivos dessa lei permite que se conclua pela autonomia do EVU, em detrimento do EIA, mesmo na aferição de eventual impacto sobre o meio ambiente; veja-se o que dispõe o artigo 63:

“Art. 63. Os Empreendimentos de Impacto Urbano serão analisados através de Estudos de Viabilidade Urbanística, em especial quanto a:

I –   (...);

II -  (...);

III – impactos sobre a paisagem e o ambiente;

(...)

§ 3º Consideram-se ambiente as condições locais urbanas que representam, na maior parte dos casos, a qualidade de vida do cidadão, como as questões relativas à poluição, à ventilação e à insolação urbana, à qualidade e quantidade de equipamento e serviços e à preservação do patrimônio ambiental” (grifou-se).

Nota-se que em nenhum momento é feita alguma ressalva sobre a necessidade de realização do EIA para o licenciamento de “Empreendimentos de Impacto Urbano”, apesar de a lei conter hipóteses em que a exigência desse estudo é uma imposição da legislação federal, como antes demonstrado.

Portanto, a letra fria do caput do artigo 56, ao atribuir ao EVU a possibilidade de dispensar a exigência do EIA, inclusive em casos em que  normas da União obrigatoriamente o exigem, é formalmente inconstitucional. Isto porque não cabia ao Município, no espaço de sua competência, legislar de forma contrária ao disposto na legislação federal, mas, sim, suplementá-la, nos termos do artigo 30, inciso II, da Lei Maior.

Em decorrência, resta violado o princípio da repartição de competências legislativas, de observância obrigatória pelos Municípios, visto a determinação contida nos artigos 8º e 10º da Constituição Estadual.

É o que informa o acórdão que julgou a ADIN n.º 593110141, da lavra do eminente Desembargador Cacildo de Andrade Xavier, que transcreveu parte do parecer do Ministério Público, onde se disse que, “a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições”. (RJTJRGS 167/178)

Ante esse apontado vício, mister torna-se interpretar a norma em discussão de acordo com a Constituição do Estado, como adiante se pretende.

III – DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL:

Sem maiores delongas, cabe afirmar que o caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434/99, interpretado de forma literal, também é materialmente inconstitucional.

Ao permitir que no Estudo de Viabilidade Urbanística seja analisada a pertinência do Estudo de Impacto Ambiental nos chamados “Projetos Especiais”, o dispositivo em debate afronta o inciso V do artigo 251 da Constituição Estadual, que determina ser incumbência do Estado “exigir estudo de impacto ambiental com alternativas de localização, para a operação de obras ou atividades públicas ou privadas que possam causar degradação ou transformação no meio ambiente, dando a esse estudo a indispensável publicidade.”

A incompatibilidade com Carta Estadual reside na circunstância de que entre os “Empreendimentos de Impacto Urbano de Primeiro Nível” (uma das espécies de “Projetos Especiais” que devem ser apreciadas pelo EVU), existem casos que obrigatoriamente devem submeter-se à exigência do EIA, como as previstas no artigo 61, § 1º, incisos IV e V, da mesma Lei Complementar nº 434/99, visto o disposto no  inciso XV do artigo 2º da Resolução nº 001/86 do CONAMA (conforme demonstrado anteriormente); todavia, não há nenhuma ressalva na lei esclarecendo que, nas hipóteses potencialmente causadoras de degradação ambiental, como as mencionadas, o EIA não poderia ser dispensado pelo EVU.

Dessarte, a regra ora controvertida termina por permitir que se chegue à conclusão de que o Estudo de Viabilidade Urbanística poderia, mesmo em casos de potencial deterioração do meio ambiente, dispensar a exigência do Estudo de Impacto Ambiental, principalmente quando a interpretação sistemática da própria lei revela a autonomia daquele estudo, em detrimento deste, mesmo tratando-se de impacto sobre o meio ambiente, como pode-se verificar pela leitura do artigo 63, circunstância já demonstrada.

Trata-se de possibilidade inaceitável, à medida que somente ao órgão ambiental estadual é conferida a atribuição de dispensar a realização do estudo de impacto nos casos potencialmente causadores de degradação ambiental (artigo 10º da Lei Federal nº 6.938/81).

Torna-se, por conseqüência, necessário buscar uma interpretação da norma discutida, que seja consentânea com a disposição constitucional pertinente ao EIA, que, como é sabido, não se trata de mera formalidade que possa ser dispensada pelo legislador infraconstitucional. 

III – DA INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL:

Como referido na introdução, o Supremo Tribunal Federal já consignou que o princípio da interpretação conforme à Constituição encontra-se no campo de ação do controle de constitucionalidade, não mais sendo simples forma de hermenêutica.

Ante essa assertiva, pretende-se seja o caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434/99 interpretado de forma a serem afastados os vícios de inconstitucionalidade revelados pela sua interpretação literal.

Vale referir os ensinamentos de Luís Roberto Barroso:

“A interpretação conforme a Constituição compreende sutilezas que se escondem por trás da designação truística do princípio. Cuida-se, por certo, da escolha de uma linha de interpretação de uma norma legal, em meio a outras que o Texto comportaria. Mas, se fosse somente isso, ela não se distinguiria de mera presunção de constitucionalidade dos atos legislativos, que também impõe o aproveitamento da norma sempre que possível. O conceito sugere mais: a necessidade de buscar uma interpretação que não seja a que decorre da leitura mais óbvia do dispositivo. É, ainda, da sua natureza excluir a interpretação ou as interpretações que contravenham a Constituição.” (grifou-se) (“Interpretação e Aplicação da Constituição”, São Paulo, Editora Saraiva, 1999, p. 181). 

Esse mesmo autor lembra que o Supremo Tribunal Federal, adotando a tese do Tribunal Constitucional alemão (ADIn nº 581-DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12/08/1992 – RTJ, 144:146, p. 154), passou a julgar a ação direta procedente em parte, em lugar de julgá-la improcedente (Obra citada, p. 187).

Agora, em vista do disposto no parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99, que atribui eficácia erga omnes e efeito vinculante às decisões, de interpretação conforme à Constituição, no exercício do controle abstrato de normas, não há dúvidas sobre a possibilidade da declaração de invalidade de atos normativos, sem redução de texto, ser a única pretensão da ação direta de inconstitucionalidade.

A tese da possibilidade de declaração de inconstitucionalidade, sem redução de texto, já foi acolhida pelo egrégio Tribunal Pleno Gaúcho, como a seguinte ementa demonstra:

“ADIN. Lei Municipal de iniciativa da Câmara de vereadores que reduz alíquota tributária sobre o valor venal dos imóveis. Ofensa ao princípio da anualidade. Inconstitucionalidade quanto à vigência no exercício em que editada. (grifou-se) Procedência parcial da ação.” (ADIn nº 70000604736, j. em 29/05/2000, proposta pelo Prefeito Municipal de Cristal).

Feitas essas observações, entende-se possível salvar da inconstitucionalidade o artigo 56, caput, da Lei que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre, bastando que se entenda que o Estudo de Viabilidade Urbana, nas hipóteses potencialmente causadoras de degradação ambiental, não poderá dispensar a exigibilidade da realização do Estudo de Impacto Ambiental.

Desse modo, tanto os casos em que o estudo de impacto é expressamente obrigatório pelas legislações federal e estadual, como naqueles em que for constatada a potencialidade da modificação do meio ambiente (mas que não estão expressamente elencados como hipóteses de imperativa realização daquele estudo), o EVU não poderá dispensar a exigência do EIA.

Adotado esse entendimento, o estudo de viabilidade perderá, em matéria ambiental, a equivocada autonomia conferida pela Lei Municipal, afastando-se, dessarte, a possibilidade de a Administração Pública local desconsiderar a exigibilidade do estudo de impacto quando assim não poderia proceder.

Essa exegese, indiscutivelmente, afasta os vícios de inconstitucionalidade formal e material apontados, sem a retirada do dispositivo do  ordenamento jurídico.

IV – DA LIMINAR:
Há necessidade, outrossim, da suspensão liminar da norma, em sua literalidade, para que se evite o risco de, na análise de alguma atividade ou obra potencialmente causadora de degradação ambiental, ser a exigência do Estudo de Impacto Ambiental simplesmente dispensada pela simples realização de um Estudo de Viabilidade Urbanística.

O "fumus boni juris" encontra-se demonstrado pelas considerações anteriormente apresentadas, que demonstram ter o dispositivo em comento afrontado o princípio da repartição constitucional das competências legiferantes e a norma constitucional que prevê a realização do EIA prévio para as atividades que possam causar degradação ambiental.

O “periculum in mora” decorre, como dito, da  possibilidade de o EVU dispensar a exigência do EIA nas hipóteses em que as legislações federal e estadual o determinam; e isto tanto pode ocorrer, vale repetir, porque há casos em que o estudo de impacto é imperativo, mas a lei local não o exige expressamente, como ocorre nas hipóteses de loteamentos em áreas de proteção ambiental e em projetos urbanos com mais de 100 hectares (artigo 61, § 1º, incisos IV e V).

Desse modo, é possível que se permita, por exemplo, o desmatamento de toda uma área protegida, para a abertura de um loteamento ou para a realização de um projeto urbanístico; esta situação bem demonstra a necessidade do provimento “in limine”.

Sobre o assunto, vale registrar aresto da Suprema Corte, que sinaliza os critérios valorativos para a concessão de medida cautelar:

"A concessão, ou não, de liminar em ação direta de inconstitucionalidade, faz-se considerados dois aspectos principais - o sinal do bom direito e o risco de manter-se com plena eficácia o ato normativo. Este último desdobra-se a ponto de ensejar o exame sob o ângulo da conveniência da concessão da liminar, perquirindo-se os aspectos em questão para definir-se aquele que mais se aproxima do bem comum." (STF, RDA 191/211).

Sendo assim, estão plenamente presentes os pressupostos necessários à concessão da liminar, devendo ser determinada a suspensão parcial do caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434/99, aplicando-se o princípio da interpretação conforme à Constituição Estadual, no sentido de que o EVU não poderá dispensar a exigência do EIA nas hipótese em que este estudo for obrigatório pelas legislações federal e estadual, bem como nos casos em que for constatada a potencialidade de degradação do meio ambiente.

Salienta-se que o Supremo Tribunal Federal, em ação direta de inconstitucionalidade, já conferiu, liminarmente, interpretação conforme à Constituição, no que diz respeito à amplitude de incidência do artigo 90 da Lei nº 9.099/95; veja-se:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Argüição de inconstitucionalidade do artigo 90 da Lei 9.099, de 26.09.95, em face do princípio constitucional da retroatividade da lei penal mais benigna (art. 5º, XL, da Carta Magna). Pedido de liminar. - Ocorrência dos requisitos da relevância da fundamentação jurídica do pedido e da conveniência da suspensão  parcial da norma impugnada. Pedido de liminar que se defere, em parte, para, dando ao artigo 90 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, interpretação conforme à Constituição suspender "ex tunc", sua eficácia com relação ao sentido de ser ele aplicável às normas de conteúdo penal mais favorável contidas nessa Lei.” (ADIMC-1719 – Relator Ministro Moreira Alves – J. em 03/12/1997 – P. no DJ em 27/02/98, p. 00001 – Tribunal Pleno)

IV – Do pedido:

Ante o exposto, requer o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a concessão de medida liminar, determinando-se a suspensão parcial da eficácia do caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434/99, sem redução de texto, conferindo-se a este dispositivo exegese conforme à Constituição Estadual e, em conseqüência, afastando-se a possibilidade da interpretação literal da norma, a qual permite ao Estudo de Viabilidade Urbanística dispensar a exigência do Estudo de Impacto Ambiental nas hipóteses em que este estudo for obrigatório pelas legislações federal e estadual, bem como nos casos em que for constatada a modificação significativa do meio ambiente;

b) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

c) a citação do Sr. Procurador-Geral do Estado, para que promova a defesa do ato normativo, na forma do art. 95, § 4º, da Constituição Estadual;

d) a final, seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade parcial do caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434, de 24 de dezembro de 1999, do Município de Porto Alegre, sem redução de texto, dando-se ao dispositivo interpretação conforme à Constituição Estadual, conseqüentemente afastando-se a exegese literal da norma, a qual permite que o Estudo de Viabilidade Urbanística dispense o Estudo de Impacto Ambiental nos casos em que a exigência deste estudo for obrigatória pelas legislações federal e estadual, bem como nos casos em que for constatada a modificação significativa do meio ambiente, nos termos dos artigos 8º, 10º e 251,  inciso V, da Carta Estadual;

e) posteriormente, como medida de precaução, por tratar-se de inconstitucionalidade sem redução de texto, seja determinado que nas futuras publicações da lei debatida, o texto da lei contenha observação expressa sobre o conteúdo da decisão de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 28 de setembro de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.
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